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INCLUA-JiE^O EXPEDIENTE 

EM 

ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM N" 6.27 

Senhor Presidente, 

Com o presente encaminho à apreciação dessa Augusta 
Assembléia Legislativa o incluso Projeto de Lei, que objetiva autorizar a 
contratação de operação de crédito junto à Caixa Económica Federal - CEF, 
visando o financiamento do Programa de Modernização e Reestruturação da 
Administração Tributária do Estado do Ceará. 

O Referido Programa tem como objetivo dar continuidade ao 
processo de modernização da SEFAZ, com vistas a atribuir qualidade 
gerencial aos Sistemas e Estrutura Operacionais, bem como fornecer 
condições de elevar a um patamar superior as ações e decisões da pasta 
fazendána, além de capacitar seu corpo técnico e diretivo, contribuindo 
assim para o alcance da missão institucional de "maximizar a receita e 
otimizar a despesa para o desenvolvimento do Estado do Ceará". 

O Programa proposto envolverá recursos de origem externa do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, da ordem de US$ 18,5 
milhões, recursos estes que serão contratados com a União através do 
Programa Nacional de Fortalecimento e Modernização da Área Fiscal 
Estadual. 
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ESTADO DO CEARA 

Convém frisar que o aludido programa foi aprovado, em 
caráter excepcional, na 40* Sessão Ordinária da Cofiex, realizada no dia 07 
de março de 1996. 

Tendo em vista as considerações acima e, especificamente os 
objetivos maiores do programa, espero contar com o necessário apoio de 
Vossa Excelência e dignos pares para aprovação da proposta. 

Aproveito o ensejo para reiterar protestos de elevado apreço e 
distinguida consideração. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 04 de dezembro de 1996. 

OR DO ESTAD 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Eitado r 



ESTADO DO CEARA 

P R O J E T O 

r 

Autoriza a contratação do 
empréstimo que indica e dá outras 
providências. 

Ar t I o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado contrair 

operações de crédito até o limite de R$ 18.500.000 (dezoito milhões e quinhentos 

mil Reais), junto à Caixa Económica Federal - CEF, com garantia do Governo 

Federal, destinado ao Programa de Modernização e Reestruturação da 

Administração Tributária do Estado do Ceará. 

Art 2o - Para a garantia da operação de que trata o artigo anterior, 

o Estado do Ceará obriga-se a vincular como contrapartida à garantia da União, 

as cotas de repartição constitucional das Receitas Tributárias estabelecidas nos 

Artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas próprias, nos termos do Art. 

167, inciso FV e § 4o, todos da Constituição Federal, ou outras garantias em 

direito admitidas. 

Art 3o - O Poder Executivo fará incluir nas propostas 

orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das responsabilidades 

financeiras do Estado, decorrentes da execução desta Lei. 

Ar t 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Ir 
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ESTADODOCEARA 
SECRETAR1ADAEAZENDA 

O ^ O B G A ^ N ^ ^ ^ ^ 6 F ^ ^ ^ d e ^ m ^ ^ ^ 

Senhor Pre^den^ 

OEstado do Ceará eneannnhon mensagem de lei para essa angula 

onde soheita autorização para tomada de empréstimo junto a Caixa Eeonômiea 

Eederal, agente finaneeiro indicado pela União para intermediação da operação de 

créditoentreaSeeretariadaEazendado EstadoeoMinistériodaEazenda 

Ressalve^sequeoMinistérioseráomutuário do empréstimo junto ao 

BID D Banco Interamericano de Desenvolvimento, o qual beneficiará todas as 

organizaçõesfazendárias do Brasil e serárepassado aos estados brasileiros nas 

mesmas condições, através do agente financeiro supra mencionado e terá por 

objetivoamodemizaçãodasmáquinasfazendárias estaduais do Pais. 

Vale salientar que, em dezembro de 1995, o Estado do Ceará 

encaminhou carta consultaaCOEIEX^Comissão de Einanciamentos Externos, tendo 

sido aprovada em Eevereiro de 1996. Eace a excepcionalidade do tratamento 

dispensado pela União, em função da necessidade de saneamento fiscal dos estados 

brasileiros e da necessidade de alavancagem de recursos para honrar os 

compromissos já assumidos, ficou dispensado a análise da capacidade de 

endividamentoepagamentoparatodosos Estados, compromisso assumido pelo BID, 

UniãoeSenadoEederal 



Diante do exposto enfatizamos a importância da aprovação do Projeto 

de Lei, dado que a Secretaria da Fazenda necessita implementar, a partir de Janeiro, 

cinquenta e nove pojetos ligados ao Programa de Modernização Fazendário, já 

homologado pelo BID e União, através da Secretaria Executiva do Ministério da 

Fazenda. 

Atenciosamente, 

Alexandre Adolfo Alves Neto 
SECRETÁRIO DA FAZENDA EM EXERCÍCIO 

Exmo. Sr. 
Deputado Cid Ferreira Gomes 
MD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 
ESTADO DO CEARÁ 
NESTA 

of ICCdoc 



.lena 

tcnu 

miexUtMP.tu > I "M^W ^ ^ ^ ^ 0 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ 
^ 

^ i ^ ^ 

ator 
ignado 

^ 

r\*Vf}ÃJ/fisnrA3 

^ ^ B ^ B ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ v ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

, I? 
I^AWMIVAW» P"| H I J I m u i 

Pn^o / 

• 
• 

Dala d i eninda / /. 

* " * 

\ u t j t >n. \ i» i 

KKUNAI») 

J-J. 

iberaçAo da Comissão 

Prcs 

Tl »S O 

ator 
ignado 

^liberação da Comis&io 

ÍS Prcs 

Dala / / 

As* Rd 



# 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N° 6.275/96 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C t A R k 

LEGISLATIVA 

Autoriza a contratação do empréstimo que indica e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. I o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contrair operações de crédito até o 
limite de R$ 18.500.000(dezoito milhões e quinhentos mil Reais), junto à Caixa Económica Federal -
CEF, com garantia do Governo Federal, destinado ao Programa de Modernização e Reestruturação da 
Administração Tributária do Estado do Ceará. 

ART. 2o Para a garantia da operação de que trata o Artigo anterior, o Estado do Ceará 
obriga-se a vincular como contrapartida à garantia da União, as cotas de repartição Constitucional das 
Receitas Tributárias estabelecidas nos Artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas próprias, nos 
termos do Art. 167, inciso IV e § 4o, todos da Constituição Federal, ou outras garantias em direito 
admitidas. 

ART. 3o O Poder Executivo fará incluir nas propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras do Estado, decorrentes da execução desta Lei. 

ART. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 26 de dezembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 



LEI RO 12.668, DB 30.12.96 

PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

AUTOGRAFO NUMERO CENTO E SEIS 

Autoriza a contratação do empréstimo que indica e dá outras 
providências. 

A. • -

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contrair operações de crédito até o 
limite de R$ 18.500.000(dezoito milhões e quinhentos mil Reais), junto à Caixa Económica Federal -
CEF, com garantia do Governo Federal, destinado ao Programa de Modernização e Reestruturação da 
Administração Tributária do Estado do Ceará. 

ART. 2o Para a garantia da operação de que trata o Artigo anterior, o Estado do Ceará 
obriga-se a vincular como contrapartida à garantia da União, as cotas de repartição Constitucional das 
Receitas Tributárias estabelecidas nos Artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas próprias, nos 
termos do Art. 167, inciso IV e § 4o, todos da Constituição Federal, ou outras garantias em direito 
admitidas. 

ART. 3o O Poder Executivo fará incluir nas propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras do Estado, decorrentes da execução desta Lei. 

ART. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMRkÉTA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 26 de dezembro de 1996. / t 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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